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_______________________________

Assinatura

Senhor licitante,

 Visando  a  comunicação  futura  entre  esta  divisão  e  a  sua
empresa,  solicito  que Vossa Senhoria  preencha o  recibo  de entrega do edital  e
remeta ao Departamento de Licitações por meio do fax: (41) 3971-6013.

 A não remessa do recibo exime o Departamento de Licitações
da comunicação de eventuais  retificações ocorridas no instrumento convocatório,
bem como de quaisquer informações adicionais.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 035/2013 – PMM

PROCESSO Nº 57/2013 - PMM

O MUNICÍPIO DE MATINHOS torna público que realizará procedimento licitatório
para  aquisição  do  objeto  abaixo  especificado,  na  modalidade  PREGÃO
PRESENCIAL N.º 035/2013 – PMM tipo  MENOR PREÇO GLOBAL,  tendo como
objeto  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
PEDAGÓGICOS,  de acordo com as especificações constantes no  Anexo I  deste
Edital observadas as disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17/07/2002, na Lei nº
8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006
e no Decreto Municipal nº 283/2005, e demais legislações pertinentes, bem como as
disposições contidas no presente Edital.

DATA ABERTURA: 15/05/2013
HORA: 09:00 horas

1 – PREÂMBULO
1.1  O  PREGÃO  PRESENCIAL Nº  035/2013  –  PMM será  realizado  em sessão
pública, em todas as fases, sendo conduzido pelo (a) pregoeiro (a) e equipe de
apoio,  designada  sob  Decreto  n.º  282/2013 do  dia  18/04/2013  pelo  Prefeito
Municipal  e  responsável  pelo  processamento  e  julgamento,  por  intermédio  de
Pregão Presencial.  

2 - OBJETO
2.1  A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  PEDAGÓGICOS,  de  acordo  com  as
especificações e quantitativos constantes do Anexo I. 

2.2  O prazo de execução do objeto será conforme o ANEXO I.

3 – PARTICIPAÇÃO

3.1Poderão participar da presente Licitação pessoas jurídicas que atuem no ramo
pertinente ao objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições
exigidas na Lei nº 10.520/02 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.666/93,
bem como as demais exigências contidas no presente edital.

3.2Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que
se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:
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I - Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal 

          ou que possua alguma sanção administrativa exarada pela Administração
Pública  que  seja  impeditiva  de  participar  de  licitações  e  contratar  com  a
Administração, sob pena de incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da
Lei nº 8.666/93 e suas alterações;

II - Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio;
III- Empresa que tenha como sócio (s) servidor (es) ou dirigente (s) de qualquer

esfera governamental da Administração Municipal.

4 - DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1  O ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  e o  ENVELOPE N.º 02 –
HABILITAÇÃO,  deverão  ser  entregues  lacrados,    na  sede  administrativa  da
Prefeitura,  no Setor de Protocolo,  na Rua Pastor  Elias Abrahão,  22,  Centro –
Matinhos – Estado do Paraná,   até o início do certame, contendo no anverso destes
(respectivamente) os seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL / CNPJ

ENDEREÇO COMPLETO

PREGÃO PRESENCIAL  N.° 035/2013 – PMM

ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL / CNPJ

ENDEREÇO COMPLETO

PREGÃO PRESENCIAL  N.° 035/2013 – PMM

4.2 Não será aceito, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário,
considerado este, aquele que apresentar os envelopes após o horário estabelecido
para a entrega dos mesmos, comprovado por meio do protocolo da instituição.

5 – CREDENCIAMENTO
5.1 Durante os trabalhos relativos ao certame licitatório somente será permitida a
intervenção  de  um  representante  legal  por  licitante,  que  estiver  legalmente
constituído  e  for  devidamente  credenciado,  DEVENDO  OBRIGATORIAMENTE
APRESENTAR CÓPIA DOS DOCUMENTOS RELACIONADOS NOS ITENS 5.3,
5.3.1 e 5.3.2.
5.2O representante legal somente poderá representar um licitante.
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5.3O  instrumento  de  procuração  ou  outro  documento  hábil  deverá  estar
acompanhado  da  cópia  do  contrato  ou  estatuto  social  e  da  cédula  de
identidade daquele que for representar a licitante, salvo quando se tratar de
procuração por instrumento público.

5.3.1 Quando  a  empresa  se  fizer  representar  por  procurador,  este  deverá
apresentar  procuração,  da  qual  constem  poderes  específicos  para
formulação  de  propostas  e  para  a  prática  de  todos  os  demais  atos
inerentes ao certame, acompanhado da cópia da cédula de identidade do
mesmo.

5.3.2 Quando a empresa se fizer representar por diretor, sócio ou gerente, a
capacidade  de  representação  será  verificada  em  face  do  próprio
contrato  ou  estatuto  social,  acompanhado  da  cópia  da  cédula  de
identidade do mesmo.

5.3.3 Aberta  a  sessão,  os  interessados  ou  seus  representantes,  apresentarão
declaração  dando  ciência  de  que  Atende  Plenamente  os  requisitos  de
habilitação. ANEXO III – REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

5.4 Somente  poderão  participar  da  fase  de  lances  verbais  os  representantes
devidamente  credenciados.  A empresa que tenha apresentado proposta,  mas
não esteja devidamente representada, terá sua proposta acolhida, porém não
poderá participar das rodadas de lances verbais.

5.5  Os  documentos  serão  verificados  no  início  dos  trabalhos  e  deverão  ser
apresentados em via original; por qualquer processo de cópia autenticada por
Tabelião  ou  por  funcionário  desta  Administração  Pública;  por  publicação  em
Órgão  de  Imprensa  Oficial  ou,  ainda,  por  cópia  acompanhada  do  respectivo
original.

5.6  As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  queiram  gozar  das
prerrogativas  e  benefícios  concedidos  pela  Lei  Complementar  nº  123/2006
deverão  apresentar  no  momento  do  credenciamento,  além  dos  documentos
anteriormente  mencionados,  uma  declaração  que  constitui-se  como
microempresa ou empresa de pequeno porte para os fins legais.

5.7 Os documentos necessários para o credenciamento deverão ser apresentados
fora dos Envelopes, serão retidos e deverão integrar o processo de licitação.

6 – PROPOSTA 
A proposta deverá conter:

6.1 Preço unitário e total proposto do objeto, utilizando duas casas decimais depois
da vírgula (Ex: R$ 10,00).

6.1.1Os  valores  nominais  deverão  ser  descritos  utilizando  duas  casas  decimais
depois da vírgula.

6.1.2No caso de apresentação de proposta com mais de duas casas decimais, as
casas  excedentes  serão  desconsideradas,  permanecendo  a  obrigação  da
proponente pela proposta que resultar da retificação. 

6.2 Prazo  de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data designada para a sessão pública.

6.3 Na elaboração da proposta a proponente deverá considerar todos os custos
para o objeto, aplicáveis ao serviço proposto, inclusive os tributos aplicáveis ao
objeto. 

6.4 A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, sem emendas,
rasuras,  corretivos  ou  entrelinhas,  com  suas  folhas  rubricadas  e  a  última
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contendo data, assinatura e identificação do signatário, que obrigatoriamente
deverá possuir capacidade para o ato.

6.5 Preferencialmente  deverá ser  apresentada na ordem em que se encontram
enumerados e em papel timbrado da licitante.

6.6 Não deverá  conter alternativas de preços ou qualquer condição que induza o
julgamento a ter mais de um resultado.

6.7 No valor  proposto  deverão  estar  computados todos os  valores  necessários
para  o  atendimento  do  objeto  da  presente  licitação,  tais  como  tributos,
encargos  diretos  e  indiretos,  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,
comerciais,  taxas  e  tarifas,  fretes,  seguro,  custos  inerentes  à  aquisição,
transporte, armazenamento e utilização de materiais a serem empregados na
execução da obra ou serviço.

6.8 Havendo  discrepância  entre  os  valores  unitários  e  totais,  prevalecerão  os
unitários e seus somatórios.

7.0 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. – A documentação referente à habilitação deverá conter o seguinte:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração
contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais, e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição dos seus
administradores – os documentos podem ser substituídos por certidão simplificada
da Junta Comercial,  desde que constem os nomes dos representantes legais do
licitante e o ramo de atividade,  com data de expedição não superior a 06 (seis)
meses.

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, em plena
validade;

c)  Prova de  regularidade  referente  à  Seguridade  Social  (CND),  demonstrando o
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

d)  Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria
da Receita Federal do domicílio ou sede do proponente, e Certidão Negativa da
Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei;

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei;

h) Declaração de que não possui no quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
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i) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro aceitará apenas a
certidão expedida até 30 (trinta) dias antes da abertura das propostas.

j)  Comprovação  da  prestação  de  serviços  do  objeto  compatível  com  as
características  do  objeto  da  presente  licitação,  por  meio  de  atestado(s)  de
capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

k) Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, assinada pelo
representante legal da licitante; conforme modelo do ANEXO IV.

l ) Declaração de Regularidade Fiscal, conforme modelo do ANEXO VIII, assinada
pelo representante legal da licitante;

m) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

7.2.  –  Os  documentos  necessários  à  habilitação  do  proponente  poderão  ser
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial;

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;

b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas.

7.3. – O (A) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa,  a  qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43,
§ 5º, da Lei nº 8.666/93.

8 - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇO
8.1 O valor global máximo para a presente licitação é de R$311.648,00 (trezentos e
onze mil, seiscentos e quarenta e oito reais).

9 - PROCESSAMENTO
9.1 No dia, hora e local designados para a realização do Pregão será procedido o

credenciamento. 
9.2 Serão entregues ao Pregoeiro, os envelopes n.º 01 – PROPOSTA DE PREÇO

e nº 02 – HABILITAÇÃO.
9.3 Iniciada a abertura do primeiro envelope de Proposta de Preços, será avaliada

as  condições  exigidas  no  Edital  e  seus  anexos,  sendo  desclassificadas  as
propostas  cujo  objeto  não  atenda  às  especificações,  prazos  e  condições
exigidas.

9.4 Será  classificada  para  a  etapa  de  lances  a  proposta  de  menor  preço
apresentado para o item e as que lhe forem superiores em até 10% (dez por
cento) do seu valor.

9.5 Não havendo pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas nas condições
estipuladas  no  item  9.4,  serão  classificadas  as  melhores  propostas
subseqüentes, até no máximo de 03 (três), participando os seus autores dos
lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas
propostas  apresentadas.  No  caso  de  empate  nos  preços,  serão  admitidas
todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.
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9.6 Após  a  fase  de  “Classificação  das  Propostas”,  o  (a)  Pregoeiro  (a)  dará
seqüência ao processo de Pregão, passando para a fase da “Sessão Pública”,
da  qual  só  poderão  participar  os  licitantes  que  tiverem  suas  propostas
classificadas na fase anterior.

9.6.1Na fase da “Sessão Pública”, os representantes dos licitantes deverão estar
presentes no Auditório Pastor Vicente Matias Lourenço , Site a Rua Pastor
Elias  Abrahão,  22  –  Centro,  para  a  etapa  de  lances.  A  ausência  do
representante do licitante no horário previsto no item 2.1 deste edital indicará
que não há interesse deste na apresentação de lances.

9.7 Após as devidas orientações e recomendações, o (a) Pregoeiro (a) convidará
individualmente as proponentes classificadas para o oferecimento de lances
verbais,  de  forma seqüencial,  a  partir  da  proponente  de  maior  preço  e  as
demais em ordem decrescente de valor, sendo que a proponente da proposta
de menor preço será a ultima a oferecer lance verbal.

9.7.1A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se último
preço apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas.

9.7.2A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes
declinarem da formulação de lances.

9.8 No  caso  de  não  existirem  lances  verbais,  serão  considerados  válidos  os
valores obtidos na etapa de “Abertura das Propostas”, desde que verificada a
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para
a contratação, podendo, ainda, o(a) Pregoeiro(a) negociar diretamente com o
licitante,  visando obter  reduções adicionais  de  preços.  Havendo empate  na
proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será efetuada
por sorteio, na mesma sessão.

9.9 Exaurida a fase de proposta será aberto o envelope contendo os documentos
de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta.

9.10 Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências para
habilitação,  o  Pregoeiro  examinará  a  oferta  subseqüente  de  menor  preço,
negociará com seu autor para que seja obtido preço melhor, decidirá sobre a
sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e
assim sucessivamente,  até a apuração de uma oferta  aceitável  cuja  autora
atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

9.11 O (a) Pregoeiro (a) poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada
nesta  fase  a  inclusão  posterior  de  documento  ou  informação  que  deveria
constar originalmente da proposta.

9.12 Ocorrendo a hipótese do empate ficto criado pela Lei Complementar 123, a
micro ou pequena empresa que tiver formulado proposta cujo valor represente
valor superior em até 5% ao da proposta da primeira colocada (que não seja
micro ou pequeno empresa)  poderá formular  nova proposta que deverá ter
valor inferior ao da melhor proposta, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos
após declarado a menor oferta.

9.13 Verificado  o  atendimento  das  exigências  fixadas  no  Edital,  o  licitante  será
declarado vencedor. 

9.14 Todas  as  folhas  dos  documentos  de  proposta  e  habilitação  deverão  ser
rubricadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

9.15 Da sessão deverá ser lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes
concorrentes;  as  alegações  que  houver  e  as  demais  ocorrências  que
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interessarem ao julgamento da licitação, cuja ata deverá ser assinada por todos
os presentes.

9.16 Em  caso  de  desclassificação,  a  licitante  poderá  retirar  o  envelope  de
habilitação  na  mesma  oportunidade,  ou  após  decididos  os  recursos  e
transcorrido  o  prazo  para  sua  interposição  relativa  ao  pregão,  todavia,  o
Pregoeiro poderá retê-los até o encerramento da licitação.

10  JULGAMENTO
10.1 A análise dos documentos de propostas e de habilitação deverá observar o

cumprimento de todas as condições estabelecidas na Lei  nº  10.520/02,  Lei
Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 bem como no
presente edital e seus anexos.

10.2 Será inabilitada a licitante que deixar de atender qualquer das condições exigidas
em edital de licitação, que não apresentar todos os documentos exigidos ou que
os apresentarem de forma diversa da fixada no presente edital,  incompletos,
incorretos, rasurados ou contendo corretivos, com a validade expirada ou de cujo
teor não se possa inferir  com precisão as exigências contidas em edital  e  a
veracidade dos mesmos.

10.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste
edital, que ofertarem valor superior ao fixado para a presente licitação ou ainda
com valores superiores ao fixado para cada item, que forem omissas, vagas,
impuserem  condições  diferentes  das  dispostas  no  presente  edital  ou  que
contiverem descontos ou execução condicionada a prazos ou vantagens de
qualquer natureza aqui não previstos, inclusive financiamentos subsidiados ou
a fundo perdido, bem como descontos ou vantagens baseados nas propostas
das  demais  licitantes;  que  estiverem  incompletas,  incorretas,  rasuradas  ou
contendo corretivos, que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento objetivo ou, ainda, propostas com preços de valor zero,
irrisórios ou manifestamente inexeqüíveis.

10.4 No  julgamento  da  proposta  serão  verificados  os  preços  apresentados,
observando-se que a presente licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

10.4.1 Será  declarada  vencedora  a  licitante  que  apresentar  o  MENOR PREÇO
GLOBAL observado o critério de exeqüibilidade previsto no artigo 48, da Lei nº
8666/93 e suas alterações posteriores.

10.5 Ocorrendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate se dará por
sorteio, nos termos do § 2º do artigo 45 da lei nº 8666/93. 

10.6 A (s) proposta (s) vencedora (s) ainda estarão sujeitas ao disposto no inciso
IV do artigo 43, da Lei nº 8.666/93.

10.7 Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  regularidade  fiscal  da
microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 2
(dois)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o
proponente  for  declarado  o  vencedor  do  certame,  prorrogáveis  por  igual
período,  a  critério  da  Administração  Pública,  para  a  regularização  da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.7.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do artigo
43  da  Lei  Complementar  nº  123/06,  implicará  decadência  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de
21  de  junho  de  1993,  sendo  facultado  à  Administração  convocar  os
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proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas mesmas condições constantes da proposta vencedora ou revogar
a licitação.

10.8 Até  a  assinatura  do  instrumento  de  contrato  ou  termo  equivalente  a
Administração  Pública  licitadora  poderá  desclassificar,  por  despacho
fundamentado,  qualquer  proponente,  sem  que  lhe  caiba  indenização  ou
ressarcimento e sem prejuízo das sanções cabíveis, havendo conhecimento de
qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação,
que  desabone  sua  idoneidade  ou  capacidade  financeira,  técnica  ou
administrativa.

11 IMPUGNAÇÕES E RECURSOS
11.1 As impugnações  não  terão efeito  de  recurso  e  poderão  ser  oferecidas  por

qualquer  cidadão,  até  02  (dois)  dias  úteis  antes  da  data  fixada  para  o
recebimento das propostas.

11.1.1 As  impugnações  deverão  ser  feitas  de  forma  expressa  e  dirigidas  ao
Pregoeiro.

11.1.2 A impugnação feita tempestivamente não impedirá a participação no processo
licitatório, até o trânsito em julgado da decisão.

11.1.3 Decairá do direito de impugnar o edital aquele que não o fizer no prazo legal.
11.2 Os recursos relativos aos atos da presente licitação decorrem das disposições

constantes do artigo 4º, XVIII, da Lei 10.520/02. 
11.2.1 Declarado  o  vencedor,  qualquer  licitante  poderá  manifestar  imediata  e

motivadamente a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 03 (três)
dias para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes
desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias,
que  começarão  a  correr  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

11.3 A ausência de manifestação imediata e motivada importará na decadência do
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante
vencedora  e  encaminhamento  do  processo  à  autoridade  competente  para
homologação.

11.3.1 Eventuais recursos deverão ser interpostos de forma expressa e dirigidos ao
Prefeito Municipal, por intermédio do Pregoeiro que realiza a licitação.

11.4 Os  recursos  e  impugnações  deverão  ser  instruídos  com  documentos
necessários para a perfeita identificação da impugnante/recorrente, bem como
da verificação da capacidade de representação do signatário, sob pena de não
conhecimento.

11.5 Os recursos e eventuais impugnações deverão ser protocolizados junto
ao Protocolo Geral da Prefeitura de Matinhos.

12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente

instrumento  e  de  acordo  com as  especificações  e  termos  mencionados  na
proposta e no Anexo I deste edital.

12.2 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia
e expressa anuência da Administração.
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12.3 Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, de acordo com
as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus
anexos.

12.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas
e  responsabilidade,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  contratado,  se  forem
verificados  vícios,  defeitos  ou  incorreções,  salvo  quando  o  defeito  for,
comprovadamente, provocado por uso indevido.

12.5 Responder  civil  e  criminalmente  por  todos  e  quaisquer  danos  pessoais,
materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros.

12.6 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada
para a execução do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências
legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas
de  segurança  no  trabalho  e  previstas  na  legislação  específica;  encargos
sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham
a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e
mesmo  que  aqui  não  mencionadas,  para  com  as  quais  ficará  única  e
exclusivamente responsabilizada, nos termos do art.  71,  da Lei  nº 8666/93,
com as alterações dela decorrentes.

12.7 Prover  o  adequado  transporte  e  manuseio  do  objeto  da  presente  licitação,
observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito.

12.8 Comunicar  expressamente  à  Administração,  a  quem  competirá  deliberar  a
respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os
elementos apresentados.

12.9 Repor,  no  prazo  máximo de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer  objeto  da
Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por
seus empregados.

12.10 Prestar  à  Administração,  sempre  que  necessários  esclarecimentos  e
informações acerca dos serviços a serem executados e produtos/materiais a
serem empregados, fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada
para acompanhamento e apreciação dos mesmos.

12.11 Responsabilizar-se  única  e  exclusivamente,  pelo  pagamento  de  todos  os
encargos e demais despesas decorrentes da execução do objeto da presente
licitação,  tais  como  impostos,  taxas,  contribuições  fiscais,  previdenciárias,
trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, por
mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente edital.

12.12 Responsabiliza-se  pela  manutenção  do  seu cadastro  atualizado perante  o
setor  cadastral  do  Município,  bem  como  pela  tempestividade  de  suas
certidões para fins de pagamento dentro do prazo de vigência,  consoante
regra preceituada pelo SIM-AM/TCE-PR.

13  CONTRATAÇÃO
13.1 Adjudicado  o  objeto  da  presente  licitação,  a  licitante  adjudicatária  será

convocada para  assinar  o  instrumento  de contrato em até  05 (cinco)  dias
úteis,  a  contar  da  notificação a este  fim,  sob pena de decair  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93
e no presente edital.

13.1.1 A  notificação  poderá  se  dar  via  FAX,  correspondência  com  aviso  de
recebimento  ou por  meio  de publicação no Órgão Oficial  de  Imprensa do
Município.
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13.2 Como  condição  para  celebração  do  contrato,  o  licitante  vencedor  deverá
manter as mesmas condições de habilitação.

13.2.1 Quando  o  convocado  não  assinar  a  instrumento  de  contrato  no  prazo  e
condições estabelecidas  neste  edital,  o  Município  de  Matinhos  poderá
convocar  os  proponentes  remanescentes,  na  ordem de classificação,  para
fazê-lo  em igual  prazo  e  nas  mesmas  condições  constantes  da  proposta
vencedora ou revogar a licitação, além de aplicar as devidas penalidades ao
convocado que não assinar.

13.3 Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como
os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a
presente licitação.

13.4 A contratação se regerá pelas cláusulas e disposições constantes do presente
edital, pelas disposições contidas na Lei nº 10520/02 e subsidiariamente a Lei
nº  8666/93  com as  alterações  dela  decorrentes,  bem como pelas  demais
disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por
mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas.

13.5 A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de
contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida no
Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei nº 8.666/93.

13.6 A  empresa  contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões,  nos  limites  e  nas  hipóteses
previstas no art. 65, da Lei nº 8666/93, com as alterações dela decorrentes.

13.7 A administração Pública se reserva no direito de paralisar ou suspender, a
qualquer  tempo,  a  execução  do  objeto  da  contratação,  no  caso  de
conveniência  administrativa  e/ou  financeira,  devidamente  autorizada  e
fundamentada, caso em que a contratada terá direito de receber os produtos
efetivamente executados e demais ressarcimentos garantidos e previstos na
Lei nº 8666/93, com as alterações dela decorrentes.

13.8  A Administração Pública também se reserva no direito  de recusar  todo e
qualquer  produto que não atender  as especificações contidas no presente
edital ou que sejam considerados inadequados.

13.9 A contratação poderá ser rescindida pelos motivos previstos nos artigos 77 e
78, e na forma disposta pelo artigo 79 e conseqüências previstas no artigo 80,
todos os artigos da Lei nº 8.666/93, com as alterações dela decorrentes.

13.10 Também poderá  ocorrer  a  rescisão  por  conveniência  da  Administração,  a
qualquer tempo e mediante notificação prévia no prazo mínimo  de 10 (dez)
dias.

14 – SANÇÕES
14.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que

se  referem os  artigos  86  e  seguintes  da  Lei  8666/93  e  art.  7º  da  Lei  nº
10.520/02,  com  as  alterações  dela  decorrentes,  obedecerá  as  normas
estabelecidas neste edital.

14.2 A  inexecução  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas,  bem  como  a
execução  irregular  ou  com atraso  injustificado,  tem como conseqüência  a
aplicação combinada das penalidades de natureza pecuniária e restritivas de
direitos, previstas em lei.
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14.3 As  sanções  deverão  ser  aplicadas  de  forma  gradativa,  obedecidos  os
princípios  da  razoabilidade  e  da  proporcionalidade  e  mediante  regular
processo administrativo, garantida a prévia defesa.

14.3.1 Configurado o descumprimento de obrigação contratual  ou das obrigações
assumidas,  a  contratada  será  notificada  da  infração  e  da  penalidade
correspondente para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa.

14.3.2 Recebida  a  defesa,  a  Autoridade  competente  deverá  se  manifestar,
motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas,
concluindo pela imposição ou não de penalidade.

14.3.3 Da  decisão  caberá  recurso  no  prazo  de  cinco  dias  úteis,  contados  da
intimação.

14.4 Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do contrato, assim
como a execução irregular, com atraso injustificado ou nos casos em que o
licitante/contratado ensejar o retardamento da execução de seu  objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de  modo  inidôneo,  imoral  ou  cometer  fraude  fiscal, sujeitará  o
licitante/contratado à aplicação das seguintes sanções:

14.4.1 Advertência.
14.4.2 Multa.
14.4.3 Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios e descredenciamento do Sistema de Registro Cadastral Municipal
pelo prazo de até 5 anos, conforme prescreve o art. 7o da Lei nº 10.520/2002.

14.5 A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a adoção das
necessárias medidas corretivas, no intuito de evitar a aplicação de sanções
mais severas, sempre que o contratado descumprir qualquer das obrigações
assumidas ou desatender a determinações da autoridade competente para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.

14.6 A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos injustificados,
ou  para  compensar  execução  irregular  ou  inexecução  pode  ser  aplicada
cumulativamente com a sanção restritiva de direito prevista no “item 14.4.3”.

14.6.1 Na fixação do prazo da penalidade prevista  no “item 14.4.3”,  deverão ser
considerados o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo
pecuniário  decorrente  das  irregularidades  constatadas,  respeitados  os
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

14.7 A multa prevista no “item 14.4.2” será:
14.7.1 De 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução

total ou parcial das obrigações assumidas pelo contratado.
14.7.2 De 0,5 (meio por cento) por dia de atraso sobre o valor do contrato ou sobre o

valor correspondente da parcela em atraso, caracterizando a mora.
14.7.2.1 A recusa injustificada em honrar a proposta apresentada, bem como assim

em  aceitar,  retirar  ou  assinar  o  contrato  ou  instrumento  equivalente,
caracterizará o descumprimento total  das obrigações assumidas,  ou ainda,
nos casos de microempresas e/ou empresas de pequeno porte  quando o
licitante deixar de regularizar sua situação fiscal após declarado vencedor do
certame.

14.7.3 Decorridos 30 (trinta) dias de atraso,  a Administração poderá considerar o
atraso como descumprimento total ou parcial da obrigação, recusando-se a
receber  o objeto da licitação e aplicando a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato ou sobre o valor correspondente à(s) parcela(s)
não entregue(s).
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14.7.4 Na hipótese do item anterior se o descumprimento da obrigação comprometer
o regular desenvolvimento das funções administrativas,  a multa  poderá se
cumulada com a pena prevista no “item 14.4.3”.

14.8 O  valor  correspondente  à  multa,  depois  do  devido  procedimento  em  que
tenha sido assegurado o direito de defesa e de recurso do contrato, será:
descontado  do  primeiro  pagamento  devido,  em  decorrência  da  execução
contratual.

14.8.1 Na  hipótese  de  descumprimento  total  ou  parcial  da  obrigação,  depois  da
celebração do contrato em que tenha sido exigida garantia, o valor da multa
será descontado da garantia prestada.

14.8.2 Na  hipótese  de  não  cumprimento  total  da  obrigação  em  face  do  não
atendimento da convocação para a assinatura do contrato, o valor da multa
deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal, através de Guia de Recolhimento,
no prazo de 05 (cinco) dias, contados da intimação.

14.8.3 O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará na inscrição em
dívida ativa, para cobrança judicial.

14.9 A sanção prevista  no  “item 14.4.3”  poderá  ser  aplicada aos licitantes  que
venham a ter uma conduta antijurídica ou incompatível com a idoneidade para
licitar  e  contratar  com a  Administração  Pública  ou  ainda  que  apresentem
algum documento inverídico.

14.10 A aplicação de sanções aos licitantes/ contratados deve ser objeto de registro
como fator relevante para a determinação das penas futuras, especialmente
com vistas ao agravamento da punição nos casos de reincidências que se
tornem contumazes.

14.11 Nos casos em que a microempresa e/ou empresa de pequeno porte deixar de
atender o prazo estabelecido nos lote para apresentação da documentação
regular  pertinente  a  regularidade fiscal,  a  administração pública  aplicará  a
pena de suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar
com  a  administração  pública,  cumulada  com  a  aplicação  de  uma  multa
compensatória no valor de 10% do valor total estimado da licitação.

14.12 Aos casos omissos se aplicam as disposições pertinentes à Lei Federal nº
10.520/02  e  subsidiariamente  a  Lei  nº  8666/93,  com  as  alterações  dela
decorrentes.

14.13 As sanções ora previstas poderão ser  aplicadas sem prejuízo das demais
penas e cominações que se verificarem aplicáveis à espécie do objeto da
presente licitação,  em especial  em decorrência de perdas e danos,  danos
materiais e morais e outros, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui
não expressos.

15 - PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1   Os pagamentos serão efetuados até o prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
após a aprovação do respectivo processo pelo setor competente.
15.2  A licitante vencedora do presente certame ficará obrigada a emitir Nota Fiscal
Eletrônica para pagamento do objeto desta licitação.
15.3 Os pagamentos serão efetuados em conta corrente em nome da empresa,
mediante  apresentação  da  Nota  Fiscal,  devidamente  atestada  por  servidor
encarregado do recebimento e observado o cumprimento integral das disposições
contidas neste edital e do respectivo instrumento contratual.
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15.4  As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão à conta da DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.03 COORD. DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
1236500262022000 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(1180) 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ   
2634  –  3.3.90.65.01  DESENVOLVIMENTO  E  APERFEIÇOAMENTO  DA
EDUCAÇÃO BÁSICA (FONTE 104)
1162 – 2633 (FONTE 103)
1197 – 2635 (FONTE 107)
RESERVAS DE SALDO Nº 540, 541 e 542
     
15.5 As despesas que seguirem nos exercícios subseqüentes correrão à conta das

rubricas ou verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município e as
alterações se processarão por  meio  de simples  procedimento  administrativo,
que deverá ser anexado ao Contrato e comunicado à contratada.

16 DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia de início

e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo
expressa disposição em contrário.

16.2 Na ocorrência de qualquer fato que impeça o cumprimento de prazo estabeleci-
do neste edital, este será transferido para o primeiro dia útil e de expediente nor-
mal da Administração.

16.3 As licitantes ficam obrigadas, a qualquer tempo, a declarar a ocorrência de fatos
impeditivos da habilitação e que ensejem no impedimento de licitar e contratar
com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

16.4 A participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável aceitação, pelos
proponentes, das condições do edital, cujo desconhecimento não poderão ale-
gar.

16.5 O Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, fica facultado
a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar instrução
do processo. 

16.6 O Prefeito Municipal poderá revogar, total ou parcialmente, a presente licitação
por razões de interesse público, ou anulá-la, por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, nos termos do artigo 49, da Lei nº 8.666/93, não ca-
bendo às licitantes direito a indenização, nem pela elaboração da proposta e/ou
apresentação de documentos.

16.7 Os atos desta licitação serão públicos e acessíveis  aos interessados,  salvo
quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.

16.8 A publicidade dos atos decorrentes da presente licitação se dará por meio de
publicação no Diário Oficial do Município.

16.9 Informações e/ou esclarecimentos deverão ser obtidos junto ao Pregoeiro que
realiza a presente licitação, de forma expressa e mediante protocolo, até 02
(dois) dias úteis antes da data designada para a realização da sessão pública e
serão respondidas em até 24 (vinte e quatro horas) do protocolado.

16.10 Eventuais  omissões  serão  supridas  pelas  disposições  constantes  da  Lei  nº
10.520/02 e Lei nº 8666/93, com as alterações dela decorrentes.

16.11 Constituem-se em anexos do presente edital:
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16.12. Anexo I - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

16.13. Anexo II – MODELO DE PROPOSTA

16.14. Anexo III – DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
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ANEXO I

1 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

1.1 O objeto  deste  procedimento  de licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PEDAGÓGICOS,  conforme especificações
abaixo: 

1.2 O valor máximo global é de R$311.648,00 (trezentos e onze mil, seiscentos e
quarenta e oito reais), conforme planilha abaixo:

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT TOTAL

01 01 SVÇ Contratação  de  empresa  para  prestação  de
serviços  pedagógicos,  com  capacitação
continuada  aos  educadores  e  técnicos  da  rede
pública de educação do Município, implantação de
sistema  de  monitoramento  educacional  e
assessoramento  pedagógico,  confecção  e
fornecimento  de  livros  didáticos  para  alunos  e
professores  da  Educação  Infantil,  confecção  de
livros didáticos na forma ampliada para alunos com
necessidade visual e parcial, além de ferramentas
tecnológicas de inserção digital, representadas por
meio de um portal com conteúdos educacionais.

A confecção e distribuição de materiais didáticos
pedagógicos  deverão  ser  conforme  especificado
abaixo:

Berçário  (06  meses  a  1  ano  e  11  meses)  -  224
alunos.

Maternal  I  (2  anos  a  2  anos  e  11  meses)  -  228
alunos.

Maternal  II  (3  anos  a  3  anos  e  11  meses)  -  247
alunos.

Pré I (4 anos a 4 anos e 11 meses) - 357 alunos.

Pré II (5 anos a 5 anos e 11 meses) - 439 alunos.

A Secretaria de Educação fornecerá a relação das
quantidades dos  materiais  didáticos  que deverão
ser entregues pela empresa em cada CMEI.

R$311.648,00 R$311.648,00

DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS 

Berçário (de 06 meses até 1ano e 11 meses)
Materiais didáticos e de apoio para alunos do Berçário - (de 06 meses até 1 ano e 11 meses)
contendo no  mínimo os  seguintes  conteúdos:  fornecimento  de uma agenda  em volume
anual para a comunicação entre escola e família, no mínimo, material didático pedagógico
semestral  para  experimentação  e  desenvolvimento  do  percurso  criativo  infantil;  Material
diferenciado para experimentação. 
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Materiais didáticos e de apoio para professores que atua com o Berçário - (de 06 meses até
1 ano e 11 meses)  contendo no mínimo os seguintes conteúdos:  fornecimento de uma
agenda em volume anual  para  a  comunicação entre  escola  e  família;  Material  Didático
semestral  contendo  orientações  metodológicas;  Material  Didático  anual  contendo
referencias teóricas relativamente à integração educar e cuidar; Material de apoio contendo
no mínimo: 1 CD de músicas, sons e histórias infantis; 

Maternal I (02 até 02 anos e 11 meses)
Coleção dos Livros Didáticos para o aluno do Maternal - I (02 anos até 02 anos e 11 meses)
deverá  estar  organizada  em  2  (dois)  volumes,  semestrais.  Os  volumes  devem  ser
destinados para o registro de fatos e acontecimentos decorrentes do dia-a-dia da criança,
envolvendo datas festivas e históricas, contendo atividades que oportunizam o registro de
eventos e acontecimentos marcantes sociais e naturais na vida do aluno.

Coleção dos Livros Didáticos para o professor do Maternal - I (02 anos até 02 anos e 11
meses)  deverá  estar  organizada  em 2  (dois)  volumes,  sendo   semestrais.  Os  volumes
devem ser destinados para o registro de fatos e acontecimentos decorrentes do dia-a-dia da
criança,  envolvendo  datas  festivas  e  históricas,  contendo  atividades  que  oportunizam o
registro de eventos e acontecimentos marcantes sociais e naturais na vida do aluno.

Livro anual, para o professor que atua com o Maternal - I (02 anos até 02 anos e 11 meses)
com Orientações Metodológicas para a área de recreação,contendo cartazes e 1 CD com
músicas infantis. Livro organizado em volume único anual, apresentado no formato vertical.

Maternal II (03 até 03 anos e 11 meses)
Coleção dos Livros Didáticos para o aluno do Maternal - II (03 anos até 03 anos e 11 meses)
deverá estar organizada em 2 (dois) volumes, sendo semestrais. Os volumes devem ser
destinados para o registro de fatos e acontecimentos decorrentes do dia-a-dia da criança,
envolvendo datas festivas e históricas, contendo atividades que oportunizam o registro de
eventos e acontecimentos marcantes sociais e naturais na vida do aluno.

Coleção dos Livros Didáticos para o professor do Maternal - II (03 anos até 03 anos e 11
meses) deverá estar organizada em 2 (dois) volumes, sendo semestrais. Os volumes devem
ser  destinados  para  o  registro  de  fatos  e  acontecimentos  decorrentes  do  dia-a-dia  da
criança,  envolvendo  datas  festivas  e  históricas,  contendo  atividades  que  oportunizam o
registro de eventos e acontecimentos marcantes sociais e naturais na vida do aluno.

Livro anual, para o professor que atua com o Maternal - II (03 anos até 03 anos e 11 meses)
com  Orientações  Metodológicas  para  a  área  de  recreação,  contendo  cartazes  para  a
orientação  e  1  cd  com  músicas  infantis.  Livro  organizado  em  volume  único  anual,
apresentado no formato vertical.

Pré I (04 anos até 4 anos e 11 meses) e Pré II (05 anos até 5 anos e 11 meses)
Coleção de Livros Didáticos para os alunos do Pré I e Pré II da Educação Infantil deverá
estar organizada em 4 (quatro) volumes anuais, 01 (um) para cada bimestre. Deverá ser
apresentada  em  formato  horizontal,  com  intuito  de  respeitar  o  desenvolvimento  da
coordenação motora das crianças.

Coleção de Livros Didáticos para o professor do Pré I e Pré II da Educação Infantil, deverá
ser organizada em 4 (quatro) volumes anuais, um (01) para cada bimestre.

Livro  anual,  para  o professor  que atua com o Pré I  e  Pré  II  da  Educação Infantil  com
Orientações Metodológicas para a área de recreação, contendo, 1 cd com músicas infantis.
Livro organizado em volume único anual, apresentado no formato vertical.
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Livro anual, com Orientações Metodológicas para a área de Artes, para os professores que 
atuam com o Pré I e Pré II da Educação Infantil. Livro organizado em volume único anual, 
apresentado no formato vertical, deve  1 cd com histórias infantis contadas.

Capa  personalizada,  contendo  elementos  que  identifique  o  Município,  para  alunos  e
professores.

Material em formato Ampliado para todos os alunos de 6 meses a 5 anos e 11 meses da
Educação  Infantil,  com  Necessidades  Educativas  Especiais  (Deficiência  visual  parcial)
contemplando conteúdos e situações pedagógicas equivalentes ao material regular.

Portal Educacional
Portal  contendo conteúdos educacionais  e senhas de acesso para os  gestores,  suporte
técnico on-line, sugestões de atividades e suporte técnico presente nos Cmeis;

Sistema de Monitoramento Educacional
Monitoramento Educacional para avaliar a qualidade do ensino ofertado pela rede municipal,
monitoramento e avaliação bimestral da aplicação e implantação do material de ensino;

Formação continuada
Ofertar a formação continuada aos professores por bimestre no total de 60 horas anuais.

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Critérios para classificação:

                         AT = Atende totalmente aos critérios exigidos.
                         NA = Não Atende aos critérios exigidos. 

Especificações Técnico-Pedagógicas do Material Didático para a Educação Infantil

01)- Os Livros Didáticos para a Educação Infantil deverão basear-se nos Referenciais Curriculares
Nacionais (RCNs), a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDBEN 9.394/96) e as Diretrizes
Curriculares Nacionais (DCNs). 

○AT                ○NA

02)- Os livros didáticos para Educação Infantil, deverão constar orientações sobre o que e como
as crianças aprendem, fornecendo subsídios para que a escola possa planejar e desenvolver o
currículo, reconhecendo a heterogeneidade das crianças.

○AT                ○NA

03)- O Material Didático deverá pautar-se nas possibilidades de as crianças se desenvolverem de
maneira distinta, considerando questões relativas ao desenvolvimento infantil e às necessidades
de valorização das diferentes possibilidades de manifestação relativas à faixa etária. 

○AT                ○NA

04)- O Material Didático para a o  Berçário -  (de 6 meses até 1 ano e 11  meses) da Educação
Infantil deverá contemplar uma unidade que aborde sobre a formação continuada dos educadores,
considerando-a um elemento transformador e essencial na busca da consciência crítica e reflexiva
da pratica pedagógica.
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○AT                ○NA

05)- O livro anual do Maternal - I (02 anos a 02 anos e 11 meses)  deverá abordar temáticas
diferenciadas, como datas comemorativas, cívicas e festivas, com o objetivo de proporcionar às
crianças aprendizagens significativas relacionadas a situações cotidianas importantes por meio do
registro de acontecimentos.

○AT                ○NA

06)- O Material Didático de Ensino deverá incentivar a exploração do ambiente no entorno da
criança,  ampliar  as  possibilidades  para  que  atuem  selecionando  informações,  analisando-as,
relacionando-as conferindo-lhes diferentes sentidos e oportunizar condições para que aprendam a
respeito de si, das pessoas e do mundo.

○AT                ○NA

07)-  As  práticas  educativas  na  Educação  Infantil  deverão  permitir,  por  parte  das  crianças,  a
construção de uma imagem satisfatória de si, descobrindo e conhecendo seu próprio corpo, suas
possibilidades e limitações e o conhecimento de vínculos afetivos, que fortalecem a auto-estima e
ampliem as possibilidades de comunicação e interação social.

○AT                ○NA

08)-  O  Material  Didático  para  a  Educação  Infantil  deverá  oportunizar  orientações  sobre  a
importância  da  diversidade  de  experiências  a  serem  vivenciadas  pela  criança  nos  diferentes
contextos de desenvolvimento de modo que os conteúdos não sejam limitados ao conhecimento
lógico-matemático ou às atividades de letramento/alfabetização.

○AT                ○NA

09)- O Material Didático para a Educação Infantil deverá reconhecer a capacidade de elaboração
das crianças acerca de si e do conhecimento de mundo.

○AT                ○NA

10)-  A  organização  didática  do  material  deverá  basear-se  em  princípios  como  o  fato  do
conhecimento das crianças evoluir  gradativamente, no sentido de uma compreensão cada vez
mais  ampla  da realidade;   na   possibilidade  de privilegiar  o  que  a  criança,  por  si  só,  puder
descobrir  e  ainda  no  respeito  as  respostas  construídas  pelas  crianças,  encaminhando
questionamentos para que, gradualmente, elas possam “tomar consciência” das contradições e
garantir o interesse pelas atividades oferecidas em sala de aula.  

○AT                ○NA

11)- O Material de Artes para Educação Infantil deverá levar os alunos à compreensão do saber
estético e à construção de novos saberes artísticos por meio da alfabetização estética, educação
dos  sentidos,  para  que  eles  possam  utilizar  os  códigos  gramaticais  específicos  de  cada
linguagem, suas diversas maneiras de composição e contextualização, no tempo e no espaço. 

○AT                ○NA

12)- A disciplina de Educação Física, recreativa, deve utilizar-se da ludicidade para trabalhar os
aspectos cognitivo e afetivo, conectados com o movimento, privilegiando o tempo e espaço, por
meio de jogos,  brincadeiras e atividades rítmicas, revelando a cultura corporal de cada grupo
social e constituindo-se em atividades privilegiadas, nas quais o movimento é aprendido e ganha
significados. 

○AT                ○NA

13)-  O  Material  Didático,  na  realização  do  trabalho  na  Educação  Infantil,  deverá  oportunizar
condições  para  que  a  criança  possa:  ampliar  sua  capacidade  de  autoconhecimento  e,
conseqüentemente,  de  se  comunicar  e  interagir  socialmente,  estabelecendo  vínculos  afetivos
positivos  com  outras  crianças  e  adultos;Apropriar-se  dos  conhecimentos  e  bens  culturais
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constituídos historicamente, utilizando as diferentes linguagens (corporal, oral, escrita, musical,
matemática)  e  construindo  significados  que  lhe  permitam  elaborar  e  reelaborar  essas
aprendizagens.

○AT                ○NA

14)- De acordo com os Referenciais Curriculares Nacionais para Educação Infantil,  no que se
refere ao âmbito conhecimento de mundo, os livros didáticos devem contemplar os seguintes
eixos:  Artes Visuais (apreciação e realização artística);  Linguagem Oral  e Escrita (oralidade e
leitura, escrita e leitura); Matemática (números e sistema numérico, espaço e forma, medidas e
grandezas);  Movimento  (equilíbrio  e  coordenação,  expressão);  Música  (apreciação  musical,
realização musical); Natureza e Sociedade (seres vivos, natureza e paisagens, organização dos
grupos e seu modo de ser, viver e trabalhar, os objetos e seus processos de transformação).

○AT                ○NA

15)- As situações de ensino, presentes no Material Didático para a Educação Infantil,  deverão
respeitar intencionalmente o ritmo de aprendizagem dos alunos, bem como oportunizar o registro
de suas opiniões, quando possível.

○AT                ○NA

16)- Os livros de Educação Infantil devem priorizar a riqueza visual, conferida por meio de um
projeto gráfico visualmente limpo, sem excessos de modo a facilitar a leitura do aluno. Devem ser
exploradas  cores  puras  e  claras  resultando  num  tom  alegre  que  desperte  o  interesse  e  a
curiosidade do aluno.

○AT                ○NA

17)- O livro de Orientações Metodológicas para o professor da Educação Infantil deve apresentar
no 1º bimestre o programa anual de conteúdos (para todas as disciplinas) e reflexão sobre os
fundamentos pedagógicos para cada etapa escolar e disciplina; apresentar sugestões de leitura,
orientações sobre  o  processo de  avaliação,  bem como orientações metodológicas  para  cada
unidade de trabalho; conter orientações metodológicas por unidades, bem como sugestões de
atividades, além da proposta de conteúdos de cada componente curricular com os princípios que
os fundamentam e os estruturam e contemplar reflexões teóricas e práticas sobre as diferentes
maneiras de aprender e ensinar, sugestões de leituras complementares, assim como referências
bibliográficas.

○AT                ○NA

Especificações do Material para Necessidades Educativas Especiais

01)- A inclusão escolar, enquanto um imperativo atual tem como objetivo a construção de uma
escola  acolhedora,  onde  não  existam  critérios  ou  exigências  de  natureza  alguma,  nem
mecanismos de seleção ou discriminação para o acesso e a permanência com sucesso de todos
os alunos. Neste sentido, é fundamental, que o Material de Ensino ofereça recursos que possam
ampliar  o  debate  e  a  reflexão  sobre  o  acesso  e  permanência  de  alunos  com Necessidades
Educativas Especiais no interior das escolas, oferecendo-lhes materiais e recursos necessários
para que essa prática se efetive.

○AT                ○NA

02)- Na atualidade, é notória a necessidade de os municípios repensar a organização do sistema
escolar  local,  tendo  em vista  a  importância  da  escola  na  vida  das  pessoas  e  os  processos
formativos que estão presentes nas concepções e práticas assumidas pela escola. O que significa
dizer, que a escola precisa atentar-se as exigências da vida social, e empenhar-se em oferecer
condições para atender a diversidade que se expressa nos alunos que acolhe. Portanto, é preciso
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que o Material de Ensino ofereça recursos pedagógicos específicos para trabalhar com pessoas
com Deficiência Visual.

○AT                ○NA

03)- No que diz respeito a Deficiência Visual o Material  deverá ser ampliado as medidas deverão
ser apresentadas entre 300 X 420 mm. Quanto à capa, deve ser apresentada na cor branca. Para
o miolo, deve ser utilizado papel offset 75 g.

○AT                ○NA

04)- O Material Didático Ampliado deverá apresentar vários links para pesquisa na internet. Neste
sentido, no interior do material didático deverá haver páginas contendo um ícone acompanhado
de um link  para acessar o conteúdo indicado na internet.

○AT                ○NA

Especificações sobre o Portal com conteúdos educacionais

01)-  O Portal  da empresa contratada  deverá apresentar uma seção com recursos multimídia,
variando na diversidade de textos explicativos, imagens e animações de alta tecnologia, áudios e
exercícios interativos, em todas as áreas de conhecimento da Educação Infantil.

○AT                ○NA

02)-  No  portal,  o  professor  deverá  encontrar  sugestões  de  estratégias,  temas  e  roteiros  que
enriqueçam sua prática pedagógica, bem como a possibilidade de manter contato fácil e rápido
com especialistas das diferentes áreas do conhecimento para esclarecer dúvidas e trocar ideias
da educação infantil.

○AT                ○NA

03)- O Portal da empresa contratada deverá oferecer uma página personalizada da Secretaria de
Educação do Município, garantindo o seu uso por meio de senhas exclusivas para docentes.

○AT                ○NA

04)- O Portal  da empresa contratada  vinculado ao livro didático deverá subsidiar atividades de
pesquisa, produção e comunicação entre a comunidade educativa.

○AT                ○NA

05)- O Portal deverá possibilitar um ambiente que permita os professores o acesso a diversas
fontes de pesquisa e estudos realizados,  sobre diversas  temáticas,  abrangendo uma extensa
gama de conteúdos. Devendo configurar-se em importante subsídio para o desenvolvimento de
atividades  curriculares  e  extracurriculares  em  todas  as  áreas  do  conhecimento,  tornando  o
processo de aprendizagem mais interativo e muito mais estimulante.

○AT                ○NA

06)-  O recurso tecnológico  deverá dispor  de espaço que oportunize  a  comunicação entre  os
educadores do Município e a equipe de profissionais da empresa licitante, para responderem aos
questionamentos  sobre  conceitos  e  conteúdos  curriculares,  para  esclarecerem  dúvidas  e
auxiliarem  os  mesmos  a  selecionar  e  encontrar  materiais  específicos  no  Portal  da  empresa
contratada.

○AT                ○NA
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07)-  O Portal  da empresa contratada deve apresentar uma seção que contenha os principais
eventos  e  comemorações  sociais  do  calendário  nacional,  organizados  mensalmente  e  com
propostas didáticas para o trabalho do professor em sala de aula com esses assuntos.

○AT                ○NA

08)- O Portal da empresa contratada deverá disponibilizar uma variedade de imagens organizadas
por  área  do  conhecimento  e  assunto,  da  Educação  Infantil,  tais  imagens  deverão  subsidiar
consultas e utilização no desenvolvimento de atividades pedagógicas, tais como ilustrações de
trabalhos, projetos, páginas na web,  entre outros.

○AT                ○NA

Especificações sobre o Assessoramento Pedagógico

01)- O Assessoramento deverá iniciar-se com um curso de implantação do Material de Ensino,
destinado a equipe docente e técnico-pedagógica, com intuito de orientar quanto à organização do
cronograma  para  a  utilização  do  Material  Didático  oferecendo  embasamento  teórico  e
metodológico bem como orientação na construção do plano de aula. 

○AT                ○NA

02)- A licitante deverá apresentar Descritivo do Assessoramento Pedagógico que deverá ocorrer
por  meio de cursos de implantação,  capacitação e atendimentos nas escolas,  com intuito  de
contribuir com a formação continuada dos Educadores, com carga horária mínima anual total de
60 (sessenta) horas.

○AT                ○NA

03)-  A licitante  deverá  disponibilizar  um  Coordenador  pedagógico,  especialista  em  educação
infantil, o qual será responsável pela articulação entre as demandas do Município e o material de
ensino, nas formas presencial e à distância.

○AT                ○NA

04)- O coordenador pedagógico deverá colaborar com a ação docente, promovendo discussões
sobre:  “O  que  é  planejar”,  “O  que  planejar”,  “Como  planejar”,  “Quando  planejar”,  “Por  que
planejar”,  envolvendo  uma  análise  a  respeito  da  estrutura,  etapas,  organização  funcional  e
importância do Planejamento.

○AT                ○NA

05)-  A licitante  deverá  oferecer  atendimentos  via  telefone,  fax e  e-mail,  para os docentes  da
Educação Infantil (eixos e âmbitos).

○AT                ○NA

06)- O programa de Assessoria Pedagógica deverá contribuir com a análise de elementos que
compõem o processo avaliativo, tais como: a definição de objetivos, o elenco de conteúdos, a
escolha das técnicas de ensino, a definição das formas de avaliação, a determinação de critérios
avaliativos e das formas de avaliar os resultados, dentro da Educação Infantil, colaborando assim
na elaboração do portifólio.

○AT                ○NA

07)- Além dos cursos de Implantação e de Metodologia, professores e equipe técnica deverão
receber assessoria pedagógica por meio de atendimentos pedagógicos personalizados, de acordo
com  as  necessidades  de  cada  unidade  de  ensino,  (por  MEI).  Esses  atendimentos  deverão
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acontecer em diferentes formatos, tais como: palestras, oficinas, seminários, grupos de estudos,
roda de discussões, visitas às escolas entre outros.

○AT                ○NA

08)- Os cursos, e atendimentos disponibilizados pelo serviço de assessoria pedagógica, deverão
instrumentalizar  o  professor  para  o  seu  fazer  pedagógico,  contribuindo  assim,  para  o
desenvolvimento de novas possibilidades educacionais, e propiciando um olhar inovador sobre as
orientações metodológicas e didáticas presentes no  material de educação infantil.

○AT                ○NA

Sistema de Monitoramento Educacional

01)-  O  Sistema  de  Monitoramento  Educacional  deverá  possibilitar  a  identificação  das
potencialidades e desafios da educação municipal,  além de ter  sido formulado com base na
realidade da educação pública brasileira.

○AT                ○NA

02)- O Programa de Monitoramento deverá ser apresentando em módulos. Cada módulo deverá
agrupar um conjunto de indicadores que, em seu todo, podem fornecer parâmetros para traçar as
potencialidades e as fragilidades da educação infantil municipal no processo de implantação do
Material de Ensino.

○AT                ○NA

03)-  As informações para compor os índices de avaliação deverão ser coletadas por meio de
formulários com questões respondidas pelos dirigentes locais, e dados disponibilizados em sítios
oficiais.

○AT                ○NA

04)-  Os  resultados  das  informações  coletadas,  deverão  ser  disponibilizadas  á  Secretaria  de
Educação, ao departamento pedagógico e Secretário (a) de Educação por meio dos seguintes
instrumentos: Gráficos, seleção de relatórios específicos, relatório do parecer técnico e plano de
ação.

○AT                ○NA

05)- O Sistema de Monitoramento Educacional deverá propiciar a avaliação e acompanhamento
da qualidade das ações, dos projetos e o ensino desenvolvido pelo Município e pela escola e
ainda,  as  condições que o  Município  dispõe  e  os  investimentos  que  realiza  para  melhorar  a
educação.

○AT                ○NA

2 - CONDIÇÕES COMERCIAIS

2.1 Prazo para implantação: até 15 (quinze) dias, contados da emissão da nota de
empenho. 
2.1 Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
2.2 Pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias.
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ANEXO II 

MODELO CARTA PROPOSTA DE PREÇOS

A  (empresa)....................................................  estabelecida   na  cidade
de .......................à Rua................................................, nº...............,inscrita no CNPJ
sob Nº.......................................... 

1. DO OBJETO – (Descrição)

1.1 O objeto deste procedimento de licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PEDAGÓGICOS, com as características e
especificações constantes deste Edital.

1.2 O valor global da nossa proposta é de R$ ______________ (valor por extenso).

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT TOTAL

01 01 SVÇ Contratação  de  empresa  para  prestação  de
serviços  pedagógicos,  com  capacitação
continuada  aos  educadores  e  técnicos  da  rede
pública de educação do Município, implantação de
sistema  de  monitoramento  educacional  e
assessoramento  pedagógico,  confecção  e
fornecimento  de  livros  didáticos  para  alunos  e
professores  da  Educação  Infantil,  confecção  de
livros didáticos na forma ampliada para alunos com
necessidade visual e parcial, além de ferramentas
tecnológicas de inserção digital, representadas por
meio de um portal com conteúdos educacionais.

A confecção e distribuição de materiais didáticos
pedagógicos  deverão  ser  conforme  especificado
abaixo:

Berçário  (06  meses  a  1  ano  e  11  meses)  -  224
alunos.

Maternal  I  (2  anos  a  2  anos  e  11  meses)  -  228
alunos.

Maternal  II  (3  anos  a  3  anos  e  11  meses)  -  247
alunos.

Pré I (4 anos a 4 anos e 11 meses) - 357 alunos.

Pré II (5 anos a 5 anos e 11 meses) - 439 alunos.

A Secretaria de Educação fornecerá a relação das
quantidades dos  materiais  didáticos  que deverão
ser entregues pela empresa em cada CMEI.

Demais  especificações  conforme  anexo  da
Secretaria de Educação.
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2 - CONDIÇÕES COMERCIAIS

2.1  Prazo para implantação: até 15 (quinze) dias, contados da emissão da nota de
empenho. 
2.2   Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
2.3   Pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias.
2.4 – Declara que por ser de seu conhecimento atende e se submete a todas as
cláusulas  e  condições  do  Edital  relativas  à  licitação  supra,  bem  como  às
disposições, Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei Federal
nº 10.520 de 17/07/02 e demais normas complementares e disposições deste
instrumento,  que  disciplinam  o  certame  e  que  integrarão  o  ajuste
correspondente.
2.5  -  Declara,  igualmente,  que  o  material  ofertado  está  de  acordo  com  as
especificações técnicas do Termo de Referência, inclusive quanto à garantia
dos mesmos.              
                                                                   

Matinhos, ..... de............. de 2013.

Assinatura e identificação 
(represet. legal/procurador da licitante) 

(Nome/RG/CPF/Cargo-Função)
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ANEXO III

DECLARAÇÃO

(PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO)

Prezados Senhores:

______________________________________,  inscrito  no  CNPJ
nº__________________por intermédio  de seu (ua) representante legal o (a) Senhor
(a)  ..........................................................,  portador  da  Carteira  de  Identidade  RG
nº.............................  e  do  CPF  nº.....................................,  declara  que  “Atende
Plenamente”  aos requisitos  de Habilitação, conforme  exigido pelo inciso VII, do
artigo 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002. 

Datado aos.........dias de........................de 2013.
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Assinatura
Empresa

Representante Legal
Cargo

RG
CPF
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ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL N.º 035/2013 - PMM

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE
INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de
licitação, sob a modalidade Pregão Presencial n.° 035/2013 - PMM, instaurado pelo
Município de Matinhos, Estado do Paraná, que não fomos declarados inidôneos para
licitar  ou contratar com o Poder Público,  em qualquer de suas esferas e sob as
penas da lei,  que até  a presente data  inexistem fatos impeditivos para  a nossa
habilitação,  e  que  estamos  cientes  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências
posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

_________________,em ___ de ________ de 2013.

(Assinatura do Representante Legal da Empresa proponente)
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ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL N.º 035/2013 - PMM

DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei  Complementar nº  123,  de  14 de
dezembro de 2006, que a Empresa ______________________________________,
inscrita  no  CNPJ  sob  nº  ___________________________,  está  enquadrada  na
categoria  _________________________ (Pequeno Porte  ou  Microempresa),  bem
como não está incluída nas hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006.

_________________,em ___ de ________ de 2013.
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NOME E ASSINATURA DO
REPRESENTANTE DA EMPRESA

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

ANEXO VI

 MODELO DE DECLARAÇÃO

( ART. 7º, INC. XXXIII DA CF)

 (APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA TODAS AS LICITANTES)

Prezados Senhor: 

A  empresa  _________________________  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
________________________, por intermédio de seu (ua) representante legal o (a)
Senhor  (a)  _______________________________,  portador  (a)  da  Carteira  de
Identidade nº______________ e do CPF nº  _____________________ DECLARA,
para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos.
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Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Matinhos, _____ de _________ de 2013.

Assinatura
Empresa

Representante Legal
Cargo

RG
CPF

 

ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ)

 MODELO DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2013 - PMM

TERMO DE CREDENCIAMENTO
(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

A  empresa  ________________,  com  sede  na  _____________,  CNPJ  nº
_______________,  representada  pelo  (a)  Senhor  (a)  ______________,
CREDENCIA o (a) Senhor (a) ____ , ______________ (CARGO), portador do RG
n.º ______________ e do CPF nº _______________________, para representá-la
perante  o  Município  de  Matinhos  em  licitação  na  modalidade  PREGÃO
PRESENCIAL N.º 035/2013 - PMM, Processo n.° 57/2013 - PMM, CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  PEDAGÓGICOS,  podendo
formular  lances,  negociar  preços e  praticar  todos os  atos  inerentes  ao certame,
inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local, data
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Assinatura
Empresa

Representante Legal
Cargo

RG
CPF

Obs: Documentos a serem apresentados
a) Em caso de firma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (estatuto ou contrato social em vigor);
c) Em se tratando de pessoa física, a cédula de identidade.

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ)

ANEXO VIII

PREGÃO PRESENCIAL N.° 035/2013 - PMM

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

___________________________________________(nome da empresa), com sede

na _______________________________(endereço da empresa), inscrita no CNPJ

sob  o  nº  _______________________________,  licitante  no  certame  acima

destacado, promovido pela Prefeitura Municipal de Matinhos, DECLARA, por meio

de  seu  (ua)  representante  legal  infra-assinado,  Carteira  de  Identidade  RG  nº

_________________________,  que  se  encontra  em situação  regular  perante  as

Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS e INSS), bem

como atende  a  todas  as  demais  exigências  de  habilitação  constantes  do  edital

próprio.
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_____________, ____ de ___________ de 2013.

Assinatura

Empresa
Representante Legal

Cargo
RG
CPF

ANEXO IX

CONTRATO N.º ___/2013 - PMM

PREGÃO PRESENCIAL N.º __/2013 – PMM

PROCESSO N.º 057/2013 - PMM

Pelo presente Instrumento, o MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa de direito publico
interno,  inscrito  no  CNPJ N.º  76.017.466/0001-61com sede na Rua Pastor  Elias
Abrahão,  n.º  22,  em  Matinhos-PR,  neste  ato  representando  pelo  Exmº  Prefeito
Municipal, Sr. Eduardo Antonio Dalmora, brasileiro, portador do RG n.º 1.326.821-5 e
inscrito  no  CPF  n.º  337.613.459-68,  doravante  denominado  simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa ____________,   pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ N.º ________________________, com sede à Rua ___________,
nº _____, ________, ___________, ___________, neste ato representada por seu
representante legal, Senhor ____________, portador do RG n.º _____________ e
inscrito  no  CPF  n.º  ___________,  doravante  denominada  simplesmente
CONTRATADA, tem entre si justo e contratado o presente instrumento, o qual reger-
se-á pelas cláusulas e condições adiante discriminadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto deste Contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PEDAGÓGICOS, com as seguintes características:
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ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT TOTAL

01 01 SVÇ Elaboração,  implantação  e  execução  de  projeto  de
contra turno denominado - Taekwondo nas Escolas.

- A instituição deverá elaborar, implantar e executar o
projeto  de  contra  turno  -  Taekwondo  nas  Escolas,
proporcionando treinamento técnico dessa modalidade
esportiva,  preparação  física,  estimular  a  prática  de
esportes e descobrir novos talentos.

 - As atividades deverão atender no mínimo 200 alunos
de 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental, regularmente
matriculados  na  Rede  de  Municipal  de  Ensino  de
Matinhos e que tenham bom rendimento escolar.

 - Os alunos devem ser divididos em 10 turmas de 20
alunos, cada turma deverá ter no mínimo 02 horas de
aulas semanais.

 -  Todas  as  despesas  decorrentes  de  salários  dos
professores/treinadores,  encargos  sociais  e  demais
despesas relacionadas à execução do projeto, correrão
por conta da empresa contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E ENTREGA
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão
da Nota de Empenho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de execução será conforme Anexo I do Edital. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo de que trata clausula primeira poderá ser revisto
nas hipóteses e forma previstas no art. 57 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL
O valor global dos serviços é de R$ .......................... (por extenso).

CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE receber  o  objeto  deste  Contrato  nas
condições ajustadas e da  CONTRATADA perceber  o valor pactuado na forma e
prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO : - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;

b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação
à execução do objeto;

c)  manter, sempre por  escrito  com a  CONTRATADA,  os entendimentos  sobre o
objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a)  executar  o  objeto,  de  acordo  com  as  especificações  do  Edital  do  Pregão
Presencial n.º 035/2013 - PMM;
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b)  responsabilizar-se  por  todos  os  custos  para  o  cumprimento  da  prestação
obrigacional,  incluindo,  insumos,  seguros,  encargos sociais,  tributos,  transporte e
outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;

c)  responsabilizar-se  pela  integral  prestação  contratual,  inclusive  quanto  às
obrigações decorrentes da inobservância da legislação em vigor;

d) atender aos encargos trabalhistas;

e)  assumir total responsabilidade pelos danos causados ao  CONTRATANTE ou a
terceiros, por si  ou por seus representantes, na execução do serviço contratado,
isentando o  CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em
decorrência dos mesmos;

f)  manter, sempre por escrito com o  CONTRATANTE,  os entendimentos sobre o
objeto contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos,
cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo
máximo de 03 (três) dias úteis;

h)  manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no
Edital do Pregão Presencial n.º 035/2013 - PMM, durante a vigência do Contrato;

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento referente ao presente Contrato será efetuado em até 30 (trinta) dias,
contados  a  partir  da  aprovação  do  respectivo  processo  pelo  órgão  competente,
mediante  apresentação  da  competente  nota  fiscal,  acompanhada  das  Certidões
Negativas de Débitos do INSS e FGTS.

PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta
bancária da CONTRATADA, devendo a mesma protocolar o requerimento, juntando
cópia da Nota de Empenho e a Nota Fiscal, preenchida sem rasuras e devidamente
certificada  pelo  Órgão  Competente,  de  que  o  objeto  foi  fornecido  conforme  o
contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As despesas deste Contrato correrão à conta dos recursos da dotação orçamentária:
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.03 COORD. DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
1236500262022000 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(1180) 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ   
2634  –  3.3.90.65.01  DESENVOLVIMENTO  E  APERFEIÇOAMENTO  DA
EDUCAÇÃO BÁSICA (FONTE 104)
1162 – 2633 (FONTE 103)
1197 – 2635 (FONTE 107)
RESERVAS DE SALDO Nº 540, 541 e 542
       
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
A  CONTRATADA fica  obrigada a  aceitar,  nas  mesmas condições contratuais  os
acréscimos  ou  supressões  contratuais  que  se  fizerem necessárias  em até  25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
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No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, constante no Parágrafo
Primeiro da Cláusula Segunda deste instrumento será aplicável à  CONTRATADA
multa moratória de valor equivalente a 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o
valor total  da parcela correspondente, por dia útil  excedente ao respectivo prazo,
limitada a 2% (dois por cento) do valor proposto.

PARÁGRAFO ÚNICO:  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  presente  Contrato,  o
CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à contratada as sanções
previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
O  presente  Contrato  poderá  ser  rescindido  caso  ocorram  quaisquer  dos  fatos
indicados no art. 78, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO:  A  CONTRATADA reconhece  os  direitos  do
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei nº
8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a
data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº
8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 –
Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial
Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A  troca  eventual  de  documentos  e  cartas  entre  o  CONTRATANTE e  a
CONTRATADA será  feita  por  meio  de  protocolo.  Nenhuma  outra  forma  será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado nos periódicos Atos
Oficiais do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61,
§ 1º, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Matinhos  para  dirimir  dúvidas  ou  questões
decorrentes do presente Contrato. E, por estarem justas e contratadas, as partes
firmam o presente termo contratual,  por si  e seus sucessores, em 03 (três) vias
iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.

Matinhos, ___ de ____________ de 2013.
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MUNICIPIO DE MATINHOS
Eduardo Antonio Dalmora
CPF n.º 337.613.459-68

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL 
nome do representante legal

CPF n.º ______________
Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:
_________________________     __________________________
RG:                                      RG:
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